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54437/2024

ESTADO DO PARANÁ 
VIAJE PARANA 

RESOLUÇÃO CONJUNTA VIAJE PARANÁ/SETU, Nº 001 DE 13 DE MAIO 
DE 2024 

 
Institui Comissão de Orientação, 
Avaliação e Monitoramento – COA 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 643, de 28 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do art. 4º da Lei Estadual 21.352, de 01 de janeiro de 2023. 
O DIRETOR PRESIDENTE DO VIAJE PARANÁ, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 2924 de 27 de julho de 2023, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do art.9º da Lei Estadual 21355, de 01 de janeiro de 2023, e; 
Considerando o Contrato de Gestão 01/2023 celebrado em 14 de novembro de 
2023, entre a SETU e o serviço Social autônomo VIAJE PARANÁ. 
Considerando cláusula décima sexta do Contrato de Gestão que dispõe sobre a 
instituição de Comissão de Orientação, Avaliação e Monitoramento (COA) na 
qualidade de instância de assessoramento técnico aos processos de orientação, 
acompanhamento e avaliação do CONTRATO DE GESTÃO. 
 

RESOLVEM: 
 
Art. 1º. Instituir Comissão de Orientação, Avaliação e Monitoramento (COA), 
na qualidade de instância de assessoramento técnico aos processos de 
orientação, acompanhamento e avaliação do CONTRATO DE GESTÃO, com o 
objetivo de subsidiar os processos relativos à supervisão da CONTRATANTE, 
com a seguinte composição: 
Pela SETU: I. GIOVANNA DA SILVA FRANCISCO, RG nº 14.065.773-5, na 
condição de presidente; II. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, RG nº 
5.478.958-0 III. JAQUELINE ALVES FERREIRA, RG nº 9.494.230-6 
Pelo VIAJE PARANÁ: I. Edinardo Antonio Borba de Aguiar, RG n.º 
6.381.395-8 – Gerente Administrativo Financeiro II. João Marcos Feitoza, RG 
n.º 12.727.477-0 – Procurador 
Art. 2º Compete a Comissão de Orientações, Avaliação e Acompanhamento: 
I – propor orientações a respeito das ações, projetos e outros instrumentos 
considerados prioritários para o alinhamento do CONTRATADO com as 
políticas de desenvolvimento; 
II – acompanhar e avaliar o desempenho da instituição à luz do estabelecido 
neste CONTRATO DE GESTÃO; 
III – recomendar ajustes e ações corretivas decorrentes do acompanhamento e 
avaliação; 
IV – outras que venham a ser delegadas pela Diretoria Executiva, ou pelo CAD 
no âmbito da supervisão. 
Art. 3º. Ficam devidamente convalidados, até a presente data, todos os atos já 
praticados pela Comissão de Orientações, Avaliação e Acompanhamento. 
Art. 4º. Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
Curitiba, 13 de maio de 2024. 
 

MARCIO FERNANDO NUNES Secretário de Estado do Turismo 
IRAPUAN CORTES Presidente Viaje Paraná 

Sociedades de Economia Mista

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ

EXTRATOS 
 
Credenciamento nº 001/2024-SEAB – Contrato de Credenciamento de 
Sociedade Seguradora nº 01-2024. Contratante: FDE - Fundo de 
Desenvolvimento Econômico, por sua gestora Agência de Fomento do 
Paraná S.A. Contratada: ESSOR SEGUROS S.A., CNPJ 
nº 14.525.684/0001-50. Objeto: prestação de serviços relacionados à 
operacionalização da Subvenção Econômica para o pagamento do 
Prêmio de Seguro Rural, instituído pela Lei Estadual nº 16.166/09. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da publicação. 
 
Credenciamento nº 001/2024-SEAB – Contrato de Credenciamento de 
Sociedade Seguradora nº 02-2024. Contratante: FDE - Fundo de 
Desenvolvimento Econômico, por sua gestora Agência de Fomento do 
Paraná S.A. Contratada: NEWE SEGUROS S.A., CNPJ 
nº 26.609.195/0001-65. Objeto: prestação de serviços relacionados à 
operacionalização da Subvenção Econômica para o pagamento do 
Prêmio de Seguro Rural, instituído pela Lei Estadual nº 16.166/09. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da publicação. 
 
Credenciamento nº 001/2024-SEAB – Contrato de Credenciamento de 
Sociedade Seguradora nº 03-2024. Contratante: FDE - Fundo de 
Desenvolvimento Econômico, por sua gestora Agência de Fomento do 
Paraná S.A. Contratada: SANCOR SEGUROS DO BRASIL S.A., CNPJ 
nº 17.643.407/0001-30. Objeto: prestação de serviços relacionados à 
operacionalização da Subvenção Econômica para o pagamento do 
Prêmio de Seguro Rural, instituído pela Lei Estadual nº 16.166/09. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da publicação. 
 
Credenciamento nº 001/2024-SEAB – Contrato de Credenciamento de 
Sociedade Seguradora nº 04-2024. Contratante: FDE - Fundo de 
Desenvolvimento Econômico, por sua gestora Agência de Fomento do 
Paraná S.A. Contratada: SOMBRERO SEGUROS S.A., CNPJ 
nº 37.960.905/0001-13. Objeto: prestação de serviços relacionados à 
operacionalização da Subvenção Econômica para o pagamento do 
Prêmio de Seguro Rural, instituído pela Lei Estadual nº 16.166/09. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da publicação. 
 
Credenciamento nº 001/2024-SEAB – Contrato de Credenciamento de 
Sociedade Seguradora nº 06-2024. Contratante: FDE - Fundo de 
Desenvolvimento Econômico, por sua gestora Agência de Fomento do 
Paraná S.A. Contratada: TOO SEGUROS S.A., CNPJ 
nº 33.245.762/0001-07. Objeto: prestação de serviços relacionados à 
operacionalização da Subvenção Econômica para o pagamento do 
Prêmio de Seguro Rural, instituído pela Lei Estadual nº 16.166/09. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da publicação. 
Autorização: Heraldo Alves das Neves – Diretor-Presidente 
(extrato212024.rtf). 

55094/2024

CELEPAR

AVISO DE LICITAÇÃO
GMS nº PE 77/2024     Licitações-e nº 1043723

e-Protocolo nº 21.871.007-7
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de conversão de sistemas de informação, migração de dados e sistemas de apoio
atualmente hospedados em plataforma mainframe IBM Z13 (ou superior) para plataforma
Linux Intel  X86, de acordo com as especificações  técnicas  mínimas e detalhamentos
consignados neste Termo de Referência..
O instrumento convocatório está disponível para download em www.comprasparana.pr.gov.br
- Consulte Licitações.
O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.licitacoes-e.com.br, conforme datas e horários definidos abaixo:
- Recebimento das propostas até as 09:00 h do dia 14 de junho de 2024.
- Abertura da Sessão Pública, com a divulgação das propostas e disputa de lances, a partir das
09:30 h do dia 14 de junho de 2024.
- Prazo máximo para questionamentos e impugnações até o dia 07 de junho de 2024 as 23h59.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15093/2024
PARTES: Université Paris 1 Panthéon Sorbonne e Celepar.
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação conforme o artigo 115, II do RILC da Celepar.
OBJETO: Aquisição de ingresso para participação no treinamento Direito Europeu de Dados
Pessoais.
FINALIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional.
VALOR GLOBAL: R$ 6.294,75 (seis mil duzentos e noventa e quatro reais e setenta
e cinco centavos).
Autorizado pelo Diretor-Presidente, Sr. André Gustavo Souza Garbosa, em 21/05/2024. SPI
nº 22.158.545-3.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
GMS nº PE 070/2024     Licitações-e nº 1043325

e-Protocolo nº  22.011.456-2
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, em lote único, para subscrição do Oracle MySQL
Enterprise  Edition para servidores com até 4 (quatro) soquetes, com suporte técnico e
atualização de versões, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, nos termos do edital e seus
anexos. 
O instrumento convocatório está disponível para download em www.comprasparana.pr.gov.br
- Consulte Licitações.
O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.licitacoes-e.com.br, conforme datas e horários definidos abaixo:
- Recebimento das propostas até as 09:00 h do dia 14/06/2024.
- Abertura da Sessão Pública, com a divulgação das propostas e disputa de lances, a partir das
09:30 h do dia 14/06/2024.
- Prazo máximo para questionamentos e impugnações até o dia 07/06/2024.

CONTRATO Nº 2986/2024
CONTRATADA: CONEXTI SOLUÇÕES EM TI LTDA. 
OBJETO: Contratação de Solução de Captive Portal Wifi.
VALOR: R$48.916,92 (quarenta  e oito  mil  e novecentos e dezesseis  reais  e
noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: 13 (treze) meses a partir de sua assinatura.
Autorizado pelo Diretor-Presidente, Sr. André Gustavo Souza Garbosa, em 10/05/2024. DL
nº 11438/2024. Dotação Orçamentária ID nº DTO20240063. SPI nº 21.922.859-
7.

55155/2024

COHAPAR

 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.592.807/0001-22 
AVISO DE CREDENCIAMENTO  

EDITAL Nº 26/2024 - CREDENCIAMENTO  
Processo nº: 22.122.908-8 
Objeto: Credenciamento de empresas do ramo da construção civil 
visando a formalização de parceria no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - 
MCMV-FAR, e do Programa Casa Fácil PR, através da permissão de uso 
de terreno, no Município de SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, para o 
desenvolvimento e a produção de empreendimento habitacional na linha 
de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas, 
totalizando 83 unidades habitacionais. 
Prazo para Recebimento dos documentos: até 12/06/2024 
Sessão Pública: 09:00 do dia 14/06/2024 
Recebimento da Documentação: Exclusivamente por meio digital, no 
endereço ptgr@cohapar.pr.gov.br. 
Endereço da COHAPAR: Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 
nº 800 - Bairro Cristo Rei, Curitiba-PR 
Edital: https://www.cohapar.pr.gov.br/Pagina/Credenciamento 

Curitiba, datado e assinado na forma digital. 
JORGE LUIZ LANGE 

Diretor-Presidente 
 
 
  
 
 
 
  
 
 

54780/2024
 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
CNPJ Nº 76.592.807/0001-22 

AVISO DE CREDENCIAMENTO  
EDITAL Nº 27/2024 - CREDENCIAMENTO  

Processo nº: 22.165.584-2 
Objeto: Credenciamento de empresas do ramo da construção civil 
visando a formalização de parceria no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - 
MCMV-FAR, e do Programa Casa Fácil PR, através da permissão de uso 
de terreno, no Município de APUCARANA, para o desenvolvimento e a 
produção de empreendimento habitacional na linha de atendimento de 
provisão subsidiada de unidades habitacionais novas, totalizando 35 
unidades habitacionais. 
Prazo para Recebimento dos documentos: até 12/06/2024 
Sessão Pública: 14:00 do dia 14/06/2024 
Recebimento da Documentação: Exclusivamente por meio digital, no 
endereço ptgr@cohapar.pr.gov.br. 
Endereço da COHAPAR: Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, 
nº 800 - Bairro Cristo Rei, Curitiba-PR 
Edital: https://www.cohapar.pr.gov.br/Pagina/Credenciamento 

Curitiba, datado e assinado na forma digital. 
JORGE LUIZ LANGE 

Diretor-Presidente 
 
 
  
 
 
 
  
 
 


